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coNTRATo ADMrNrsrRATrvo Ns 075/202s-ADEsÃo ATA REGtsrRo DE pREço
pRocEsso ADMtNtsTRATtvo Ne 001.@03977 12025

REFERÊNTE l aorsÃo Ao RrctsrRo DE pREços Do pREGÃo ErETRôNtco Ne oou202s, DA PREFE|TURA

MUNICIPAL DE BURITI DOS TOPES

CONTRATANTE: fUUUtCíptO DE PIRACURUCA (Pl), atraves da Secretaria Municipal de Educação, inscrita
no CNPJ/MF sob o ne 06.553.887 /O0L0-!2, com sede na Rua Manoel Divino de Sousa s/n, Bairro de
Fátima, CEP: 64,240-000, em Piracuruca-Pl, neste ato representada por seu Secretário, o Sr. ANTÔN|O
IOSÉ nOOntGUtS Oe COSTA, residente e domiciliada neste município.

CONTRATADA: J K EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o 26.804.092/0001-56, com sede à
Rua Raimundo Estevão de Sousa, ne 242, Centro, Buriti dos Lopes-Pl, nesse ato representado por seu
êdministrador o Sr. JOACY FERREIRA DA SILVA, inscrito no CPF ne 000.413.493-18.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente CONTRÁTO DE

J K EMPREENDIMENTOS LTDA, conforme ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 00V2025, devidamente
publicado no Diário Oficial do Município, VINCULADA ao PREGÃO ÊtÉTRÔNICO OO7/2025 realizado pela

Prefeitura Municipal de Buriti dos lopes-Pl, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente
pela Lei ne 74.7331202L, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
disposiçôes de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúusur.l sreuruol - oa ucraçÃo
2.1 O serviço dos itens, ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto na lei de
Licitações 14.133/2021, sob a modalidade Prgão Eletrônico.

cúusutA eUARTA-vrGÊrucra r pnnzo oE ExEcuçÃo
4.1 O presente contrato terá vigência de 12 {doze) meses, a contar da assinatura do contrato, salvo
prorrogação formalmente acordada entre as partes.

4.2 Os serviços ob.ieto deste contrêto consistem na locêção de veículos automotores, sem condutor,
devidamente licenciados, em perfeitas condiçôes de uso e segurança, destinados ao atendimento das
demandas da Administração Pública, conforme especificações constantes no Íermo de Referência.

4.3 Os veículos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação e funcionamento, com toda a
documentação exigida pela legislação de trânsito vigente, devendo permanecer com as revisões
preventivas e corretivas em dia durante toda a vigência contratual.

4.4 A CONTRATANTE será responsável por todas as despesas relativas à manutenção preventiva e

coNTRATo ADMTNTSTRAÍ|Vo Ne o7sl2o25, coNTRATAçÃo DE

EMPRESA PARA rocAçÃo DE vEícutos PARA A SECRETÁRn
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAçÃo DE PIRACURUCA - PI, QUE
ENTRE sr FTRMAM A SECRETARTA or rouclçÃo Do MuNrctpto
DE PIRACURUCA-PI, E A EMPRESA J K EMPREENDIMÊNTOS ITDA,
NA FORMA ABAIXO.

cúusutA PRtMÊrRA- Do ouETo
1.1 O pÍesente contrato tem por objeto a Contrêtação DE EMPRESÀ POR MEIO DE REGISTRO DE PREçOS,

PARA rOCAçÃO DE VEíCUTOS PARA AS SECRETÁRÁ9 MUNtCtPAtS DE PTRACURUCA - Pt, conforme
especificaçôes e quantidades constantes no PREGÃO ETETRÔNICO Ne OOV2025 da Prefeitura Municipal
de Buriti dos Lopes-Pl.

CúUSUIATERCEIRA - DA VINcUTAçÃo
3.1 O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contÍato de adesão ao
registro de preços da Prefeltura lúunicipal de Buriti dos Lopes-Pl, através do Pregão Eletrônico de ne

001/202s,
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corretiva dos veículos, inclusive com peças, pneus, óleo, lubrificantes, tributos, seguros, taxas,

licenciamento, bem como qualquer encargo decorrente da posse e uso do veículo.

4.5 Em caso de falha, pane ou necessidade de manutenção que impossibilite o uso do veículo locado, a

CONTRATADA deverá providenciar sua substituição por outro da mesma categoria e com as mesmas

condiçôes técnicas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus adicional para a

CONTRATANTE,

4.6 Os veículos disponibilizados deverão estar em conformidade com as exigências do Código de
Trânsito Brasileiro e demais normas de segurança e meio ambiente.

4.7 A CONTRAÍADA deverá manter canal de atendimento disponível para registro de ocorrências,
pedidos de substituição e suporte técnico durante o horário de funcionamento da CONTRATANTE.

4.2 P,azo paÍa prestação deíe serviço, objeto da presente licitâção deverá ser realiuado durante o
período da sua vigência e nas condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, mediantê
emissâo da Ordem de Serviços, exarada poÍ escrito pela Secretaria dêmãndante, visada pela SecretaÍia
Municipal de Administração, Fazenda e Planeramento.

cúusur.l eurrum- DAs oBRTGAçõES Do CoNTRATANTE
5.1 O CONTRATANTE obriga-se a:

l- Emitir a ordem de fornecimento dos SERVIÇOS objeto de contrato, assinada pela autoridade
competente (diretor(a) do Setor Financeiro);
ll - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;
lll - Íiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiroi

cúusur.lsrxn- oAs oBRtGAçõES DA CoNTRATADA

6.1A CONTRATADA obriga-se a:

| - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o lnstrumento
Convocatório e com a sua proposta;

ll - Fornecer de imediato o objeto do contrato, de acordo com a ordem de fornecimento,
lll - fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as especiflcações constantes do Processo

Licitatório, PREGÃO ETETRONTCO Ne 001/2025/PM8t-Pr
lv - Substituir, às suas expensas e no pÍazo de 24 {vinte e quatro) horas, os itens fornecidos em que 5e

veriflcarem vícios;

V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercelros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

Vl - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive

impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido
objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;

Vll - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e securitária
regulares;

Vlll - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçõe5 de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
lX - Fornecer ao CONTRATANTE todas as info.mações solicitadas acerca do objeto deste contrato;

ctÁusulA 1ÉTIMA - Do RE0EB',MENTo E coMpRovAçÃo Dos s,Rvtços
7.1 No ato do recebimento dos serviços realizados, será emitido um termo de recebimento, atestando a

execução dos trabalhos conforme as especiflcaçôes contratuais.

7.2 Acomprovação da execução dosserviços deverá serrealizada mediante:
a) Relatório detalhado dos seÍviços executados, contendo descrição das atividades, local de realização,

materiais utilizados (se aplicável) e eventuais ocorrências relevantes;
b) Registro fotográfico antes e depois da execução do serviço, quando aplicável;
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c) fusinatura do responsável designado pelo CONTRATANTE, atestando a conformidade dos serviços
prestados;

d) Outros documentos comprobatórios que se Íizerem necessários, coníorme exigências do contrato.

7.3 Caso sejam constatadas inadequações na execução dos serviços, a CONTRATADA deverá promover as

correções necessárias sem custos adicionais, no prazo estipulado pelo CONTRATANTE.

S tenrpo dê prcspÊÉr!

12.361.0002.2008 33.90.39 5m
12.361.O003.2009 33.90.39 500
12.361.0003.2009 33.90.39

12.361.0003.2009 569

12.361.0003.2005 54033.90.39
12.361.0003.2006 33.90.39 s4ols43
72365.OO04.2052 33.90.39 s4o/s42

01

vEículolPo PAssEto,
MoroRrzaçÃo: 1.0, aNo
FABRTCÂçÃo 202312024,
MOOELO 202312024,
coMBUsrívEL
GAsoLrNÁ,/Árcool coR BRANca,

CAPACIDADE PARA 05 LUGARE'
AR coNDtctoNAoo, DtREçÀo
HrDRÁuLtcA ou tLÉTRtcA,
vtDRos DtaNTEtRos ELÉÍRtcos,
TRAVAS ELÉTRrcÁs, ALARME,

cAMBIo coM TRANSMISSÃo

MANUAL DE 05 MARCHAS

EM PERFEITO ESTAOO DE USO,

CoM oocUMENÍAçÃo,
IMPOSTOS E TAXAS EM DIAS E

SEM MUTÍAS.5EM MOTORISÍ4.

FIAT / MOBI
UNID 03

R9:6.250,00 R9:18.750,00 RSr225-0m,00

02

vEÍculo rPo PrcaPt, cABtNE
DUPLA, ANo FABRtcAÇÀo

2023 l 2024 l 2O2S, MOOELO 2023 1
202412025, COR BRANCA,

CAPACIDADT PARA 05

PAssacErRos, coM TRAçÃo 4x4
MOTOR A PARTIR OE 2,5, COM 4
PORTAS, CÂMBIO MANUAL OU

auroMÁTtco, coMBUsrÍvE! A
DIESEL AR CONDICIONADO,

DIREçÃo HtDúuLrcÂ ou
ELEIRTCA vtDRos ELÉTRrcos,
TRAvas ELÉTR|cas E aLARME.

EM PERFEIÍO ESTADO DE USO,

coM DoCUMENTAçÃo,
IMPOSTOS E TAXAS EM DIAS E

SEM MULTAS.

SEM MOÍORISTA,

HILUX / SRX c2
RS:2s.800,00 RS:309.600,00

cLÁusuLA otÍAvA - oa woÊxaa
8.7 Este contqto teró vigêncio de 72 (doze) meses, com início no doto de suo ossinoturo e término em
76 de ob l de 2026, nos temos do inciso ll do ott. 7OS do Lei ne 74.733, de 7e de obril de 2027.

CúUSUTA NONA - DA DOTAçÃo oRçAMENTÁRh

PROJETO/ATIVIDADE: ELEMENTO DE DESPESA: FONTE DE R€CURSO:

33.90.39

cúUSUTA DÉcIMA- Do vAI-oR
10.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valoÍ global estimado ne cifra dê RS: 739.800,00
(setecentos e trinta e nove mil e oitocentos reais).

ÍIEM UND. Oro ,,v.4!qâ uÍ{rÍaRro VÂIOR AàUÂL

,-rl [,.**

I



03

Pirtiêüi{ica I
i r--trr)Li d.: ..rQ.reri, !

coMrssÃo PERMAurrurr or ucraçÃo

VALOR GLOBAL RS:739.800,00 (setecentos e trinta e nove mil e oitocentos reais),

cúusutA DÉclMA- Do PAGAMENTo
O pa8amento será efetuado atraves de transferência eletrônica.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em ate 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor competente.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste
prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrãsos, nenhuma forma de

atualização do valor devido.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAÍADA enquanto for pendente de
liquidação qualquer obrigaçâo financeira que Ihe Íor imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

cúusuLA DÉctMA -pRtMErRA - DA FtscAt-rzAçÃo
A execução do presente Contrato será fiscalizada por meio do fiscal de contrato Sr. J o ã o A I b e r t o
de Carvalho Machado, portaria ne !77/2025, inscrito no CPF de ne
2L8.O78.333-12, fiscaliza( a execução do objeto destê contrato, incumbindo-lhe a prática de

todos os atos necessários ao acompanhamento e fiscalização, conforme as disposições da Lei ne

74.t33/2027.
Fica reservado à Fiscalização o direito e a autoridade para adotar as providências necessárias à

regularização de falhas ou defeitos identificados na execução dos serviços gráficos contratados, podendo,

se necessário, determinar a adoção de medidas corretivas para garantir a qualidade, a conformidade com
as especificações contratuais e o cumprimento das normas apliciáveis à administração pública.

PARÁGRAFo ÚNlco - o servidor Íeferido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

cúusuu oÉcrrul- sEGUNDA - DAs pENALTDADES

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA,

garantida a previa defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas na Lei n.e

74.733/2027
PARÁGRAFo PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONÍRAÍANTE observará o percentual de

0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer

cláusula contratual ou do Pregão.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de

força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFo TERcEIRo - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou

cobradas judicialmente.

cúUsUI.A DÉcIMA-TERcEIRA - Dos cAsos DE RE5CI5ÃO

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na lei

L4.733/2027
PARÁGRAFO ÚrutCO - fm caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do
contrato, a CONTRATADA não têrá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às

consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla

PICAPÉ TIPO SUV, ANO
FABRTCAçÃo2023/2024/202s, À

2023/2024/2025, CAPACTDADE

oE No MÍNIMo 07 oCUPANTES,

MOTOR A PARTIR DE 2.7,
TRAçAo 4x4, cÂMBro
AUToMÁTrco, DrREçÁo
HtDúuucÂ, aR coNDtcloNADo,
A DIESET. EM PERFEIÍO ESTADO

DE uso, coM DoCUMENTAçÂo,
IMPOSTOS E TAXAS EM DIAS E

SEM MULTAS

SEM MOTORISTA

HILUX/ ui!tD. 01 RSi17.100,00 RSi17.100,00 RS:20s.2m,00
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CúUSUTA DÉcIMA QUARTA - Dos RECURsos
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.s 74.133/2O2L, cabem os recursos dispostos
no seu a rt. 109.

cúusutA DÉcrMA-eurNTA - DA puBLrcAçÃo

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto EM LEI

cúusutA DÉctMA-sExÍA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei ne Lei

n.e L4.133/2027, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivãmente, os princípios
da teoria geral dos contratos e âs disposiçôes de direito privâdo.

CúUSUtA DÉCIMA.SETIMÂ. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Piracuruca, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questóes
derivadas deste Contrato.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias,
assinam as partes abaixo.
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Piracuruca (Pl), 16 de abril de 2025

CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DA COSTA

CONTRATADA:

J K EMPREENDIMENTOS ITDA
cNPJ SOB O Ne 26.804.092/0001-s5
JOACY FERREIRA DA SITVA

' Assinado de forma digital poí

JOACY FERREIRA DA roAcY FERRETRA rra
SILVA:00G41349318

SILVA:0004'l 349318 Dados:2025.05.06 ró:18:32
.03'00'

TESTEMUNHAS

CPF

TESTEMUNHAS

CPF


